PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTO PENITENCIÁRIOS SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25, DE 2025
De autoria do Deputado Major Mecca, em coautoria com o Deputado Lucas Bove, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre a instituição do "Programa SP Sem Barulho" e o fomento à parceria entre o Estado de São Paulo e os municípios paulistas para a realização da atividade de fiscalização de incomodidades que perturbem a tranquilidade individual, disciplinadas por lei municipal.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 89ª a 93ª Sessões Ordinárias (de 24 a 30/06/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 9º, do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto visa oferecer aos municípios a possibilidade de convênio, para coibir as infrações administrativas pertinentes à incomodidade individual, que não atinjam a esfera criminal e que são de competência dos entes municipais. Portanto, a propositura se faz relevante ao criar um programa estadual que incentive a parceria entre o Estado e os municípios paulistas, visando à inibição, de forma compartilhada, da prática de incomodidades que perturbem a tranquilidade individual, por meio de uma solução eficiente e pacífica desse conflito social, preenchendo uma lacuna não contemplada pela legislação federal vigente.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei Complementar nº 25, de 2025.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO CONTE LOPES

Relator
